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ESTAIX) DE SERGIPE
PREFETTURA MT'MCIPAL DE ITABAIANA

coNTRATo xo 06? tzozt.

coNTRATo DE rnnsraçÃo DE sERvrÇos euE
ENTRG SI CELEBRAM, DE UM LADO, A
PREFEITURA DE ITABAIANA E, DO OUTRO, A
EMPRESA MANOEL MESSIAS MENEZES DE
ANDRADE. DECORRENTE DA INEXIGIBILIDADE
DE LrcrrAÇÃo N' plJzo2t.

O MIIIrIICÍPIO DE ITABAIANA/SE, por intermfiio de zua Prefeitura, inscrita no CNPJ sob no

13.104.74010001-10, localizada à Praça Fausto Cardoso, 12 doravante denominada
CONTRATAI{TE, nest€ ato representada pelo seu Prefeito, o Sr. Adailton Resende Sousa,
portador do CPF: n" 357.737.905-72 e a Empresa MANOEL MESSIAS MENEZES DE
ANDRADE - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/IVIF sob o no

13.959.783/0001-87, com endereço na Rua 02, n"12, Conjunto Augusto Francon - Bairro
Farolândia, Aracaju/SE, CEP 49.030-580, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada pelo seu socio administrador o Sr. Manoel Messias Menezes de Andrade, portador do
CPF no 609.260.075-72 e RG no 1.154.458 SSP/SE, têm justo e acordado enúe si o presente

Confiato de Prestação de Serviços, acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei n".

8.666, de 2l de junho de 1993, e suas alterações posteriores, e tendo em vista o que consta do
Processo Adminisüativo de Inexigibilidade de Licitação no O7J2021, mediante ctáusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIM§IRA - Do OBJETO (art. 55. inci§o L da Lei n" 8.ó66193),

O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços para apresentação artística de Antônio
O Clone, em decorrêncía dalive da Festa dos Caminhoneiros a ser realizada neste município no

dia 12 de junho de 2021, de acordo com as especificações constantes da Inexigibilidade de

Licitação no. 07 12021, e proposta da Contratada, que passarn a fazer parte integrante deste

instrunrento, de acordo com o art. 55, XI da Lei n". 8.666193, independente'rmente de suas

transcrições, e de acordo com o abaixo determinado:

Dia D/A612021
Apresentação: Antônio O Clone
Horário: 19:30 (dezenove horas e trinta minutos)

Duração do show: 00:30 (hinta minutos)

cLÁusuLA SEGUNDA - Do REcttrffi DE E)GcucÃo (art. 55. inciso rr. da Lei n"

8.666/93).
G-ç"s serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução

indireta, óm regime de empreitada por preço glob"l, de acordo com Írs necessidades do Mrmicípio,

visando à perfeita consecução do objeto deste Contrato'

clÁusuI,l trncruul - no pnrco. nls couptcôES DE PAGAMENTO (art. 55.

inciso III. da Lei n" 8.666/93).
pela realizaçao 6Jffi*- 0NTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de Rl§

3.000,00 (três mil reais).

§1o - O pagamento sená efetuado após a apresentação do

úquidaçáo da despesq mediante a apresentação de Nota

retor t"tpoosável pelo recebimento do serviço'

show artístico, conforme programação e

FiscaVFatura, devidamente atestada pelo
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§2" - Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o
documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, FGTS - CRF,
Certidão Negativa de Débitos Estaduais, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos
Tributos Federais, Certidão Negativa de Débitos Municipal e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas.

§3" - Nenhum pagamento senâ efetuado à CONTRATADA enquanto houver pendência de
liquidação de úrigação financeira, em viúude de penalidade ou inadirnplência conffitual.

§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5'- Os preços serão fixos e irreajustríveis, durante o período contratado.

§6' - No caso de aüaso de paganrento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no
caput desta Cláusula" o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7' - No valor constante no caput desta cláusula já estiío inclusas todas as despesas referentes ao
cachê do artista" üansporte, produção, camarim e demais despesas diretas ou indiretas que
porventura incidam sobre a execução dos serviços.

ClÁUSut ^l Oumt^n - m vtGÊNCm. (1rt.55. inciso rv. aa rci no 8.666/93)
Este conünato tem vigência a partir da data da sua assinatura pelo prazo de 30 (trinta) dias, sendo
sna execuçío realizada no dia 12 de junho de 202l as 19:30h (dezenove horas e trinta minutos),
confonne programação, após a re, lllr;açáo do espetiículo e consequente consecução do objeto
contratual.

§1' - O prazo contratual acima mencionado poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na
ocorrência das hipóteses preüstas nos incisos do art. 57, §l'da Lei n".8.666193.

CLÁU§IILA OTTINTA - DA E}(ECUCÃO DO§ SERVICOS (Art. 55. iNCiSO TV. dA LCi NO

8.666/93)
Os serviços deverão ser executados na Live da Festa dos Caminhoneiros, realizada na Chácara do
Boy, no Povoado Gandu, no dia 12 de junho de 2021, ocorrendo o encerramento na referida
Chácara, na fonna de apresentação descrita na Cláusula Primeira deste Instrumento, em

conformidade coül o Projeto Brásico apresentado e Proposta, € o s€u recebimento dar-se-á de

acordo com o disposto no art. 73,I, a e b, da Lei n". 8.666193.

CLÁUSI}LA sExTA . IX}TACÃO ORCAMENTÁRIA (ârI 55. inci§o V. dI Lei n. "
8.666/93).
er aespous com o pagamento do referido objeto estão previstâs no orçamento da Prefeihra de

Itabaiana, confomrc classificação orçamentiíria detalhada abaixo:

{ 02.16 - Secretaria da Culn[a, Juventude, Esporte eLazet
/ 13.392.0004.2.A77 - Manutenção e Desenvolvimento de Atividades Festivas,

Culturais e Artísticas
/ 3390.3q00 - outros serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
{ 3390.39.91 - Cachê para Apresenta@es Artísticas

Fonte - 1.001

cLÁusuLA sÉTrI,rA - rx) DrRErro E REsnoNSABTLTDADE DAs PARTES íert 55.

inciso VII e )ilII. da Lei no 8-466./99).

ffidurante a vigência deste Con$ato, compromete+e a:

r - Executar frelnente o objeto ã'este contrato, em esüita observância das condições prevista§ no

Projeto e na ProPosta;
II - Respoosabilizar-se pelos danos causados diretasrente à CONTRATAIITE ou a terceiros'

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto deste Contrato, não podendo ser
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argtüdo, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a CONTRATANTE proceder à
fiscalaaqãa ou acompanhamenüo da execução do objeto contratual;
III - Respeitar e cumprir as Normas Administrativas em vigor, impostos pela CONTRATANTE;
fV - Preservar e manter a CONTRATANTE salva de quaisquer reivindicações, demandas, queixas
e representações de qualquer natureza.
V - Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas.

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Confrato, compromete-se a:

I - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no 8.666/93;
II - Notificar a CONTRATADA» por escrito, da aplicação de evenhrais penalidades, pelo não
cumprimento em parte e/ou todo da prestação do serviço e da sustação do pagamento de quaisquer
fatura(s);
III - Efehrar o pagamento na forma eprazo acordados neste instrumento.

cLÁusuLA oltl,vl - nls pru*luapns r uultas (lrr ss. inciso vu. da l,ei n"
8.666/93)
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, a CONTRATANTE podení aplicar à CONTRATADA as seguintes

sanções, previstas no art. 87 da lri no. 8.666/93, garantida a prévia defesa:

I - Advertência;
II - Multa de 0,5Yo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o mráximo de L0% (dez por cento)

sobre o valor do Conúato, em decorrência de atraso injustificado no início dos serviços;

III - Multa de 10olo (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total

ouparcial do mesmo;
IV - Suspensão temporária de participar ern licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Contratante, pelo pÍazo de até 2 (dois) anos;

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública.

ClÁU§Ut A XOXI - nn IUSCISÃO (ert SS. inciso VtU. aa Lei no t.6Útrlggt.

fnaepenAentàmente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem

motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo

79, dalei no. 8.666193.

§l; - O presente Contrato poderá ser rescindido, tarrbém, por conveniência administratíva, aJulu,o

au CONfnetaNfE, semque caiba à CONTRATADA qualquer ação ou interpelação judicial-

§2o - No caso de rescisão do Conffito na forma do parágrafo anterior, a Confiatante fica obrigada

ã comunicar tal decisão à CONTRATAIIA, por escrito, no mínimo com 0l (um) dia de

antecedência.

§3. - Na ocorrância da rescisão prevista io caput desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre a

óor.lTRArAl.ITB em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2o do artigo 79 da Lei no.

8.666193 e alterações.

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a CONTRATADA reconhece, de

logo, o direito da CONTRATANTE de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo

80 da Lei no. 8.666193.

3

Praça Fausüo Cardoso, 12 - Itabaiana/SE -3431'9716 - 13'104' -10



0ú0À5Ew
E§TAX)IIE SERGIPE

PREFEITURA MI]MCIPAL DE ITABAIANA

cr,Áusur,a oÉcnna rnmnrrna - »a r,r,crsr,acÃo apr,rcÁwr, À r,xgcucÃo oo
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (arL 55. inciso XIL da Lei no 8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:
I - Nos termos da Inexigibilidade de Licitação n". ;07J2021 que, simultaneamente:

o constam do Processo Adminisüativo que a originou;
o não contariem o interesse público;

II - Nas demais detenninações da Lei no. 8.666193;
III - Nos preceitos do Direito Público;
fV - Supleüvamente, nos princípios da Teoria GeÍal dos Contratos e Íras disposições do Direito
Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se frzercm necesúrios, em
decorrência deste Confrato, serâo acordados enüe as partes, lawando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

ct Áusula »Écnm sncur»l - us lr,rrnncÕps ílrr os. t ei n" g.ooolglt.
Este instnrmento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da
Lei n". 8.666l93,desde que devidamente comprovados.

§1" - O Contratado fica obrigado a acertar, nas mesmÍN condições contratuais, os acréscimos e

supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no aÍt. 65, §l' da Lei no.

8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2'- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art.65, §2o, II da
lei no. 8.666193.

As partes contratantes elegerr o Foro da Cidade de ltabaiana, Estado de Sergipe, como unico
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Confiato,
com renúncia expressa por qualquer outo.
E, Por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este insüumento, na preseÍrça de A2
(duas) testemunhas, a frm de queproduza seus efeitos legais.

Itabaiana/SE, l l ôe2O2l.

Andrade
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